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SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AQUISIÇÕES

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
 

Processo SEI nº: 0050299-39.2022.6.26.8000

Procedimento de contratação: Pregão nº 122/2023 (Doc. SEI n° 5037471)

Contratada: Allumé Serviços e Comércio Ltda.

Objeto: Materiais de acionamento elétrico

Nota de Empenho n°: 1343/2023 (Doc. SEI n° 5080365)

Data de vencimento da obrigação: 05/02/2024

 
Atesto o recebimento do objeto a que se refere o contrato acima, conforme

condições indicadas a seguir:
 

DANFE n° Data da entrega Valor Doc. SEI n°

647 19/04/2024 R$ 715,11 5837132

649 30/08/2024 R$ 2.877,58 5837139

708 16/09/2024 R$ 617,88 5837143

  TOTAL R$ 4.210,57  

 
A mercadoria foi entregue em 19/04/2024 e, nesse mesmo dia foi realizada conferência

técnica por servidor da Seção de Manutenção Elétrica e de Telefonia – SEELETEL verificando-se
divergência na marca. Então a empresa foi notificada sobre a necessidade de requerer troca de marca. No
dia 22/04/2024 a empresa formalizou o pedido de troca (doc. SEI n° 5837158).

Em 29/04/2024 a SEELETEL informou que houve divergência nos itens 23, 24, 28 e 33 e
que não foram localizados os itens 01, 08, 10, 13, 27 e 31. Tendo sido aceitos os itens 03, 07, 11 e 12 (Doc.
SEI n° 5837158). A empresa emitiu em 22/08/2024 o DANFE 647 (doc. SEI n° 5837132) para os itens
aceitos em 19/04/2024.

Em 30/04/2024 a empresa foi notificada sobre as divergências encontradas (doc. SEI n°
5837158).

Em 07/06/2024 foram encerradas as tratativas sobre a troca de marca, sendo a empresa
notificada nesse mesmo dia sobre o deferimento do pedido (doc. SEI n° 5482566).



Enviados e-mails para a empresa nos dias 17/06/2024, 10/07/2024, 19/07/2024 e
22/07/2024 solicitando informações sobre a entrega dos materiais (doc. SEI n° 5837726).

Em 23/07/2024 a empresa informou que a entrega do material seria realizada entre 15 e
20 dias (doc. SEI n° 5837726).

Em 30/08/2024 foram entregues os itens 01, 08, 10, 23, 27, 28, 31 e 33 (doc. SEI n°
5837139). No mesmo dia foi enviado e-mail para SEELETEL solicitando a conferência técnica do
material. Sendo o material aprovado no dia 02/09/2024 (doc. SEI n° 5838993).

Em 16/09/2024 foram entregues os itens 13 e 24 (doc. SEI n° 5837143). No mesmo dia
foi enviado e-mail para SEELETEL solicitando a conferência técnica do material. Sendo o material
aprovado no dia 18/09/2024 (doc. SEI n° 5839106).

O objeto foi entregue na quantidade e qualidade exigidas.
Pelo presente, declaro, em caráter definitivo, a fiel e perfeita execução do objeto a que se

refere o contrato em epígrafe, emitindo o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as garantias legais
(art. 140, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021), bem como autorizamos a restituição de todas as
garantias e/ou cauções prestadas, ressalvada a eventual incidência de multa moratória.

 
São Paulo-SP, 19 de setembro de 2024.

 
Marcos Antonio Machado Cisne

Técnico Judiciário – Área Administrativa
Matrícula 14.844-0

 
 

Membro da Comissão de Recebimento de Bens Permanentes e de Consumo da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, conforme Portarias TRE-SP n° 94/2023 e n° 22/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO MACHADO CISNE, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 20/09/2024, às 14:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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